LEI MUNICIPAL N.º 5.011, DE 10 DE JULHO DE 2023
Define o critério na seleção da equipe de futebol de campo do campeonato municipal de várzea que representará o Município de Francisco Beltrão para participação na Copa Sudoeste de Futebol e dá outras providências.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica determinado que a equipe campeã da primeira divisão do campeonato municipal de várzea, modalidade futebol de campo, será automaticamente designada como representante oficial do Município de Francisco Beltrão na assim denominada Copa Sudoeste de Futebol, organizada e coordenada pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Esportes de Francisco Beltrão, através de sua coordenação técnica, no que couber, estabelecerá as normas e promoverá a organização do campeonato municipal de várzea na modalidade de futebol de campo e será a única competente a conceder a representação oficial mencionada no caput deste artigo, que será atribuída exclusivamente à equipe vencedora do campeonato de várzea no ano subsequente à sua conquista.

Art. 2º A equipe campeã da primeira divisão do campeonato municipal de várzea, modalidade futebol de campo, deverá cumprir rigorosamente todos os regulamentos adotados pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR, entidade organizadora

Art. 3º Para consecução ao que alude o art.1º, a Secretaria Municipal de Esportes disponibilizará todo apoio logístico, transporte de veículos próprios ou terceirizados e alimentação, para que a equipe campeã participe da competição na Copa Sudoeste de Futebol.

Art. 4º As despesas previstas nesta Lei correrão às expensas de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento geral do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 10 de julho de 2023.
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